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            Estado do Rio de Janeiro 
            Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu 
 
 

Segunda-feira, 23 de Dezembro de 2019  

Art. 8º A presente Lei será oportunamente regulamentada pelo Poder 
Executivo. 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ROGÉRIO MARTINS LISBOA 
Prefeito 

 
LEI Nº 4.883 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019, 
ORIUNDA DO PROJETO DE LEI Nº 57/2019. 
 
Cria o banco de empregos para mulheres vítimas de violência doméstica 
e familiar, na Cidade de Nova Iguaçu, e dá outras providências. 
 
Autora: Vereadora Renata Magalhães Turques – RENATA DA 
TELEMENSAGEM 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, POR SEUS 
REPRESENTANTES LEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 
 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a reserva de vagas de empregos na Cidade 
de Nova Iguaçu, criando o Banco de Empregos para Mulheres Vítimas de 
Violência Doméstica e Familiar de Nova Iguaçu – BEM, com o objetivo de 
realizar a inserção de mulheres vítimas de violência doméstica e familiar 
no mercado de trabalho em suas mais diversas formas. 

Parágrafo único. O BEM se destina a atender a demanda por trabalho e 
qualificação profissional de mulheres que se encontrem nas situações 
descritas no Art. 5º da Lei Federal nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei 
Maria da Penha): “configura violência doméstica e familiar contra a 
mulher qualquer ação ou omissão baseada no gênero que lhe cause 
morte, lesão, sofrimento físico, sexual ou psicológico e dano moral ou 
patrimonial. ” 

Art. 2º A situação de violência doméstica ou familiar poderá ser 
comprovada mediante apresentação de: 

§ 1º Boletim de Ocorrência (B.O.) expedido por Distrito Policial, juntamente 
com Certidão de Tramitação de Ação Penal Instaurada. 

§ 2º Relatório de Acompanhamento Elaborado por assistente social, 
membro do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS; 

Art.3º Toda empresa prestadora de serviços à Cidade de Nova Iguaçu, 
com 100 (cem) ou mais empregados, deverá reservar 5% (cinco por cento) 
das vagas de empregos para as mulheres vítimas de violência doméstica 
e familiar, devidamente cadastradas e encaminhadas pelo BEM. 

§1º Os editais de licitação e os contratos deverão conter cláusula com a 
determinação prevista no caput deste artigo. 

§ 2º A observância do percentual de vagas reservadas por esta Lei dar-
se-á durante todo o período da prestação de serviços e se aplicará a todos 
os cargos oferecidos. 

§ 3º Na hipótese de não preenchimento da cota prevista no artigo 3º, as 
vagas remanescentes serão revertidas para as demais mulheres 
trabalhadoras. 

§ 4º Nas renovações dos contratos celebrados e/ou nos aditamentos será 
observado o disposto nesta Lei. 

§ 5º As empresas ou prestadoras de serviços deverão comprovar que 
empenharam todos os meios cabíveis para o cumprimento desta Lei. 

Art. 3º O BEM será gerido pela Coordenadoria de Políticas para Mulheres 
de Nova Iguaçu. 

Art. 4º As formas de inserção e integração com os órgãos de Nova Iguaçu, 
bem como eventuais dotações orçamentárias para atender ao programa 
serão definidas pelo Poder Executivo. 

Art. 5º Todas as informações no âmbito do BEM terão como regra o seu 
sigilo, incluindo os dados relativos à inserção profissional, endereço e 
nome do empregador, com a finalidade de proteger as beneficiárias do 
programa. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ROGÉRIO MARTINS LISBOA 
Prefeito 

 
LEI Nº 4.884 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019 

 
ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO PARA O 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020 (LOA/2020). 

 

Autor: Prefeito Municipal 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, POR SEUS 
REPRESENTANTES LEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 

 
Art. 1º. Esta Lei estima a receita do Município para o exercício financeiro 
de 2020, no montante de R$ 1.628.500.169,33 (Um bilhão, seiscentos e 
vinte e oito milhões, quinhentos mil, cento e sessenta e nove reais e trinta 
e três centavos), e fixa a despesa em igual valor, nos termos do art. 165, 
§5º, da Constituição Federal, art.152 da Lei Orgânica, das disposições da 
Lei nº 4.854, de 09 de julho de 2019, publicada em 10 de julho de 2019 - 
Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2020, e em conformidade com o 
Plano Plurianual para o quadriênio 2018 – 2021. 
 
I - O Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, seus Fundos, 
Órgãos e Entidades da Administração Municipal Direta e Indireta, inclusive 
a Fundação e as Empresas instituídas e mantidas pelo Poder Público; 
 
II - O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as Entidades, 
Fundos e Órgãos da Administração Direta e Indireta a eles vinculados; 
III – O Orçamento de Investimento das Empresas em que o Município 
detém a maioria do capital social com direito a voto. 
 
Art. 2º. A Receita Orçamentária, estimada nos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social no valor de R$ 1.628.500.169,33 (Um bilhão, 
seiscentos e vinte e oito milhões, quinhentos mil, cento e sessenta e nove 
reais e trinta e três centavos). 
 
Art. 3º. As Receitas são estimadas por Categoria Econômica, segundo a 
origem dos recursos, conforme o disposto no Anexo II. 

 
Quadro I 

RECEITAS Milhares R$ 

RECEITAS CORRENTES 1.383.536.163,00 

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES 
DE MELHORIAS   

306.860.971,08 

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 97.443.764,11 

RECEITA PATRIMONIAL 14.480.854,50 

RECEITA DE SERVIÇOS 3.000,00 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 941.617.593,24 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 23.129.980,07 

DEDUÇÃO DA RECEITA 79.157.967,56 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 1.304.378.195,44 

RECEITAS DE CAPITAL 126.724.395,80 

OPERACOES DE CREDITO 93.333.333,30 

ALIENACAO DE BENS 212.000,00 

TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 33.179.062,50 


